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Autoria: Ver. Valdson José.

Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo colocar um
redutor de velocidade no final da Avenida Oeste, início da Rua 01 no Setor Primavera.

Câmara Municipal de Formosa, de 03 dezembro de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender às solicitações da comunidade local.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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